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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 001 AO ANTEPROJETO DE LEI  Nº 101/2014 – INSTITUI O PROGRAMA  DE MODERNIZAÇÃO E PADRONIZAÇÃO  DAS FEIRAS LIVRES DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

O Substitutivo nº 001 ao Anteprojeto de Lei  nº 101/2014, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, que institui o Programa de Modernização e Padronização das feiras livres do Município de Sete Lagoas e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 101/2014 

NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001

AUTORIA: VEREADOR  MILTON MAURÍCIO MARTINS
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI O PROGRAMA  DE MODERNIZAÇÃO E PADRONIZAÇÃO  DAS FEIRAS LIVRES DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º  - Fica instituído o Programa de Modernização e Padronização  das Feiras Livres e permanente de artesanato, arte,  alimentação e hortifrutigranjeiro do Município de Sete Lagoas.



Art. 2o – O Programa de Modernização e Padronização das  Feiras  Livres do  Município será desenvolvido pela Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e deverá atender as necessidades dos feirantes e consumidores, levando-se em consideração os seguintes aspectos : 



I – qualificação e formação profissional aos feirantes;




II – infraestrutura externa e interna com relação às questões de higiene e de abastecimento de água e energia;




III – adequação e padronização das barracas e mobiliário necessário ao desempenho das atividades dos feirantes e de atendimento ao consumidor ;




IV – abastecimento e regulação do mercado de produtos hortifrutigranjeiros, cereais, produtos alimentícios industrializados ou já processados para consumo, pescados, utensílios domésticos, roupas, armarinhos, bijuterias e artesanato;




V- culturais, sociais e históricos e de fomento ao turismo local;




VI – qualidade dos produtos e segurança alimentar e nutricional dos consumidores;




VII – sustentabilidade e preservação dos recursos naturais.



Art. 3º – A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio deverá prover a infraestrutura  necessária para a realização do Programa de Modernização e Padronização das  Feiras Livres do Município, através de : 



I- abastecimento de água e energia elétrica e dos sistemas necessários para distribuição, utilização e medição de consumo;




II – instalações sanitárias móveis nos locais que acontecem as Feiras Livres do Município;




III – demarcação dos locais e dos espaços utilizados pelas  Feiras Livres do Município;




IV – barracas padronizadas e mobiliário para sinalização do trânsito e interdição dos espaços utilizados das  Feiras Livres;   



Art. 4o – O Executivo Municipal poderá firmar convênio e parcerias com empresas privadas para viabilizarem a troca e manutenção das barracas padronizadas, em contrapartida as empresas divulgarão sua logomarca explorando a propaganda do estabelecimento.



Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data da publicação.

            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 11 de setembro de 2014.
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